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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Seção I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período 

aquisitivo: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

I - deixar o emprego e não for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias 

subseqüentes à sua saída; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 

(trinta) dias; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em 

virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou 

de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos. (Inciso com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 

13/4/1977) 

§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após 

o implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 3º Para os fins previstos no inciso III deste artigo, a empresa comunicará ao 

órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência mínima de quinze dias, as datas de 

início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, 

comunicará, nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem 
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como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.016, 

de 30/3/1995) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.016, de 30/3/1995) 

 

Seção II 

Da Concessão e da Época das Férias 

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período 

nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1° Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois períodos, 

um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de 

idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 1981 
 

 

Aprova o texto da Convenção n. 132 da 

Orgnização Internacional do Trabalho, sobre 

Férias Anuais Remuneradas, adotada em 

Genebra, a 24 de junho de 1970, durante a 

quinquagésima-quarta sessão da Conferência 

Geral da Organização Internacional do 

Trabalho.  

 

Art. 1º.   É aprovado o texto da Convenção nº 132 da Organização Internacional 

do Trabalho - O.I.T., sobre Férias Anuais Remuneradas, adotada em Genebra, a 24 de junho 

de 1970, durante a qüinquagésima-Quarta sessão da Conferência Geral da Organização 

Internacional do Trabalho.  

 

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SENADO FEDERAL, em 23 de setembro de 1981. 

 

Senador JARBAS PASSARINHO 

PRESIDENTE  
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DECRETO Nº 3.197, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Promulga a Convenção n. 132 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Férias 

Anuais Remuneradas (revista em 1970), 

concluída em Genebra, em 24 de junho de 

1970.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, Considerando que a Convenção nº 132 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Férias Anuais Remuneradas (revista em 1970) foi 

concluída em Genebra, em 24 de junho de 1970;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 47, de 23 de setembro de 1981;      

Considerando que o Ato em tela entrou em vigor internacional em 30 de junho de 

1973;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 23 de setembro de 1998, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 23 de setembro de 1999; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção nº 132 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre Férias Anuais Remuneradas (revista em 1970), concluída em Genebra, em 24 de junho 

de 1970, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

CONVENÇÃO 132 DA O.I.T. 

 

CONVENÇÃO SOBRE FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS (REVISTA EM 1970) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pela Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e tendo-se reunido em sua Qüinqüagésima-Quarta Sessão em 3 de junho de 1970, e  

 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas a férias remuneradas, assunto 

que constitui o quarto item da agenda da sessão, e 
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Tendo determinado que estas propostas tomarão a forma de uma Convenção 

Internacional, adota, em 24 de junho de 1970, a seguinte Convenção que será denominada 

Convenção sobre Férias Remuneradas (revista), 1970: 

 

Artigo 1 

As disposições da presente Convenção, caso não sejam postas em execução por 

meio de acordos coletivos, sentenças arbitrais ou decisões judiciais, seja por organismos 

oficiais de fixação de salários, seja por qualquer outra maneira conforme a prática nacional e 

considerada apropriada, levando-se em conta as condições próprias de cada país, deverão ser 

aplicadas através de legislação nacional. 

 

Artigo 2 

 

1. - A presente Convenção aplicar-se-á a todas as pessoas empregadas, à exceção 

dos marítimos. 

2. - Quando necessário, a autoridade competente ou qualquer órgão apropriado de 

cada país poderá, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores 

interessadas, onde existirem, proceder à exclusão do âmbito da Convenção de categorias 

determinadas de pessoas empregadas, desde que sua aplicação cause problemas particulares 

de execução ou de natureza constitucional ou legislativa de certa importância. 

3. - Todo Membro que ratifique a Convenção deverá, no primeiro relatório sobre 

sua aplicação, o qual ele é obrigado a apresentar em virtude do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, indicar, com base em motivos expostos, as categorias 

que tenham sido objeto de exclusão em decorrência do parágrafo 2 deste Artigo, e expor nos 

relatórios ulteriores o estado de sua legislação e de sua prática quanto às mencionadas 

categorias, precisando em que medida a Convenção foi executada ou ele se propõe a executar 

em relação às categorias em questão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


